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GABINETE VEREADOR SIDNEI JARDIM
CQNTATQ: (44)3518-5073/3518-5083 EMAIL: SIDNElIARDlMtasMAlL.COM

Campo Mourão, 20 de janeiro de 2020.
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Senhor Presidente do Poder Legislativo,

Nos termos da Resolução n. 11, de 03, de junho de 2013, registramos a súmula da
proposição que segue:

"PROJETO DE LEI: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE HAVER
DESFIBRILADOR AUTOMÁTICO CARDÍACO EM LOCAIS DE PRÁTICAS

ESPORTIVAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"
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Ao Excelentíssimo Senhor

Olivino Custódio

Presidente do Poder Legislativo

06/ae/sj

Atenciosamente,

Poder Legislativo de Campo PMourão
Processo n" 91 / 2020
Código Verificador; H0U9
Requerente: SIDNEI DE SOUZA JARDIM
Data I Hora: 25/01/2020 14:31
Assunto: Processo Legislativo
Subassunto: Súmula
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A COORDENADQRIA DE ASSUNTOè
LEGISLATIVOS CERTIFICA: c

SÚMULA N° OÊ /2020

INDICACÂO N° /2019.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.
11/2013.

SOBRE A MATÉRIA:

(X ) não existe súmula registrada por outroVerdadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( X) Necessita de análise jurídica.

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentadoj no requerimento n® /2017 , datado em do corrente
ano. a divisão legislativa indica que o texto é semelhante á indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADr
DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) há óbice; a proposição está protocolizadá de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § 1® inciso I, do regimento interno.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n® /2017
(em anexo) -art. 151, §2°, inciso II, alínea "d", ^0 R.l.
(X)APROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QljjE GUARDA IDENTIDADE OU SEMELHANÇA CO

OUTRA EM TRAMITAÇÃO (CÓPIA ANEXO) - ART. 151,§ 2°, INCISO II, ALÍNEA "D", DO R.l

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, \/lGENTES - ART. 128, § 2®, DO R.l.

Campo Mourão, 25 de Janeiro de 2020.

^ Jéssica França dos Santos
Coordenadoria de Assuntos Legislativos
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241/2019 - 22/08 - Jadir Pepita - PROJETO DE LEI: INSTITUI O PROGRAMA È)E .
INSTRUÇÃO DE PRIMEIROS SOCORROS PARA PARTICIPANTES DK®í7'sla'>"'
PROGRAMAS SOCIAIS, ENTIDADES, CLASSÍES ORGANIZADAS ECLUBES DE
SERVIÇO EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (SiÚMULA) DILIGÊNCIAS.
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO
CERTIFICA:

Proposição: Súmula 006/2020 - Sidnei Jardim

PROJETO DE LEI: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE HAVER
DESFIBRILADOR AUTOMÁTICO CARDÍACO' EM LOCAIS DE PRÁTICAS
ESPORTIVAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL
disponível sobre a MATÉRIA:

( ) Não

(X) Sim (Legislação em anexo)

Resolução 11/2013 - Institui normas para Registro de Súmulas visando a apresentação
de proposições do Poder Legislativo de Campo Mòurão - Estado do Paraná.

Lei 2362/2008 - Institui a "Semana Municipal de Prevenção e Informação sobre
Doenças Cardiovasculares" e a "Campanha Coração da Mulher", no âmbito do
Município de Campo Mourão, e dá outras providências. (Redação dada pela lei
4057/2019)

Lei 2260/2007 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de academias de ginásticas, clubes
esportivos e estabelecimentos similares, exibirem placa de advertência sobre o uso
inadequado de anabolizantes, no município
providências.

de campo mourão, e dá outras

Lei 3330/2014 - Institui a obrigatoriedade da realização de Cursos de Primeiros
Socorros a todos os funcionários das Instituições de Ensino contempladas com
Educação Infantil instalados no Município de Campo Mourão.

Lei Complementar 15/2006 - Institui o Código de Saúde de Campo Mourão e da outras
providências.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) NENHUM ÓBICE QUANTO ATRAMITAÇÃO.

( ) Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

() Já transformado "integralmente" em diploma le^al (167,I,C), necessitando de análise
Jurídica.
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() Já transformado "parcialmente" em diploma legal (167,I,C). necessitando de análise

Jurídica.

( ) A proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica

pela CLR.

a outra considerada inconstitucional

Campo Mourão, 29 de janeiro de 2020

Assinado de forma digital

JULIANA GODOI DEL
CANALEKWI39464994

CANALE:06139464994 202ojDl .29 10:38:35
-02"00' !

JULIANA GODOI DEL pANALE
Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Históriòo
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RESOLUÇÃO N. 11/2013
De 03 de junho de 2013.

Institui normas para Registro de Súmulas visando a
apresentação de proposições do Poder Legislativo de
Campo Mourão - Estado do Paraná.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMP
aprovou e eu, Vereador PEDRO ROGÉRIO LOL
Mesa Diretiva, promulgo a seguinte

O MOURÃO, Estado do Paraná,
RENÇO NESPOLO, Presidente da

RESOLUÇÃO:

Art. 1°. Será efetuado pelo Departamento de Assuntos Legislativos da
Câmara Municipal, o Registro de Súmulas, visando a posterior apresentação de
proposições legislativas.

§ 1°. O pedido de Registro de Súmula íierá feito mediante ofício, dirigido ao
Presidente da Casa.

§ 2®. Cada ofício conterá apenas um o
indeferido pela Presidência da Casa em caso contr

bjeto com uma ação descrita, sendo
ârio.

§ 3®. O objeto da Súmula será claro e específico, indicando de forma
expressa a espécie de proposição que será utilizada para exteriorizar sua vontade
legislativa, devendo ainda, quando se tratar de olDra ou serviço público, determinar a
localidade ou bairro a qual se dirige. !

Art. 2°. Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para a apresentação
da proposição.

§ 1°. O prazo de que trata o "caput" deste artigo, inicia-se na data em que a
Assessoria Parlamentar tiver ciência do parecer da Diretoria Jurídica desta Casa de
Leis, quanto ao deferimento ou não da respectiva Súmula.

§ 2°. Após o decurso do prazo de 90
Súmula tenha tomado as providências cabíveis
membros da Casa poderá fazê-lo.

(noventa) dias, sem que o autor da
para a apresentação, quaisquer dos

finalizar a proposição para protocoloArt. 3°. O Vereador que não conseguir
no prazo de 90 (noventa) dias, requererá à Mesa a prorrogação do prazo por até 60
(sessenta) dias, mediante comprovação do andam
objetivem a elaboração legislativa.

ento das pesquisas e diligências que
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Parágrafo único. O requerimento de prorrogação de registro das súmulas
será apresentado por escrito dentro do prazo de validade do registro, devendo conter
relatório detalhado, bem como, cópia de todas as
documentos que servirem a sua fundamentação.

pesquisas e diligências e de outros

Art. 4°. Da decisão da Mesa que defprir ou que indeferir a prorrogação
caberá recurso nos mesmos termos e prazos do at^igo 293 do Regimento Interno desta
Câmara Municipal.

Art. 5°. Se decorrer o prazo do registro da Súmula sem protocolo da
prorrogação e/ou for indeferido pela Mesa o pe|dido de prorrogação, é vedado ao
mesmo Vereador registrá-la novamente, ou outra ODm conteúdo semelhante.

Parágrafo único. A vedação dura até o término da Sessão Legislativa em
que tenha ocorrido o final do prazo de registro ou prorrogação.

Art. 6°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial as Resoluções n. 03 de 07 de maio de 1997 e
n. 19, de 26 de outubro de 2011.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 03 de junho de 2013.

Pedro Rogério Lourenço Nespolo
Presidente

Vilma Terezinha de Souza Pinto
1® Secretária
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PUBUCADO NO ÓRGÃO Ofía^U. DO

MUNICÍPION'1173/2008

L E I N° 2 3 6 2

De 5 de maio de 2008

Institui a Somana Mun
cobro Doonças Cardío

oipal do Provongão o Informação
ascularos.

sobre Doenças Cardiov
da Mulher", no âmbito d

Institui a "Semana Municipal de Prevenção e Informação
asculares" e a "Campanha Coração
DMunicípio de Campo Mourão, e dá

outras providências. (Redação dada pela lei 4057/2019)

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinté

LEI:

Art. 1° Fica instituída a Somana Municipal do Provonção o Informação
sobro Doonças CardiovaGoularos. que sorá realizada anualmente na última semana
do mês de ootombro, coincidindo com a realização da Somana Nacional do Coração.

"Art. 1° Fica instituída a "Semana M^unicipal de Prevenção e Informação
sobre Doenças Cardiovasculares" e a "Campanha Coração da Mulher". (Redação dada
pela lei 4057/2019)

§ 10 A "Semana Municipal de Prevenção e Informação sobre Doenças
Cardiovasculares" será realizada anualmente na iltima semana do mês de setembro,
coincidindo com a realização da "Semana Nacional do Coração".

§ 2° A "Campanha Coração da Mulher", em havendo interesse do
Município, poderá realizar a campanha anualmente no mês de outubro, coincidindo com
o período destinado à prevenção e conscientização da saúde da mulher.

Art. 2° A Somana Municipal do Prev^onção e Informação cobro Doenças
Ttacoes através de procedimentosuaroiovascuiares—terá—por oujpuvvj—iJic&iai—nnui-

prgygncão 6 de tratamentoeOUCailVOS SOOre 006nyat> UdiUIUVabOUlalco, mimai

Art. 2° A "Semana Municipal de Pre'
Cardiovasculares" e a "Campanha Coração da
informações, através de procedimentos educativ
formas de prevenção e tratamento. (Redação dadi

/enção e Informação sobre Doenças
Mulher" terão por objetivo prestar

DS sobre doenças cardiovasculares,
1 pela lei 4057/2019)

fpnr.^n p Infnrm^g^Q f^obrc DosncasAn> J—M oBlTIaricl lvlUlllUI[Jül UP ricM
1rin Município de Campo MourãooarOlUVaSCUIureS Scia inuiuiua tlU OtalclIUaliU unuia

Art. 3° 0 Poder Executivo, por mei(
deverá fazer campanhas e reunir entidades que en

) da Secretaria Municipal de Saúde
volvam a população, grupos médicos
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e representantes da sociedade civil, a fim de promover as seguintes ações para
prevenir e/ou que permitam diagnosticar doença^ cardiovasculares: (Redação dada
pela lei 4057/2019)

I - palestras:
II - orientações;
III - nutrição;
IV - exames preventivos;
V - verificação de pressão arterial.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° A "Semana Municipal de Prevenção e Informação sobre Doenças
Cardiovasculares" e a "Campanha Coração da Mulher" serão incluídas no Calendário
Oficial do Município. (Redação dada pela lei 4057/2019)

Art. 5® Esta Lei entra em vigor na data de publicação". (Redação dada
pela lei 4057/2019)

PAÇO MUNICIPAL «10 DÉ OUTUBRO"
Campo Mourão, 5 de maio de 2008

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

Donizete Nunes da Silva
Subprocurador

Andréa Bathke Veiga
Secretária Interina da Saúde

\
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LEI N"" 2260/2007

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE ACADEMIAS DE
GINÁSTICAS, CLUBES ESPORTIVOS E ESTABELECIMENTOS
SIMILARES, EXIBIREM PLACA DE ADVERTÊNCIA SOBRE O
USO INADEQUADO DE ANABOLIZANTES, NO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador Dr. Eraldo Teodoro de
Oliveira, no uso das atribuições contidas no § 7- , do artigo 33, da Lei Orgânica Municipal,
promulgo a seguinte LEI:

Art. 1- As academias de ginásticas, clubes esportivos e estabelecimentos similares,
ficam obrigadosa exibir em suas dependências, nos locaisde trânsito e permanência de alunos
e freqüentadores, placa de advertência sobre o usoj inadequado de anabolizantes, com os
seguintes termos: "O uso de anabolizantes prejudica o sistema cardiovascuiar, causa
lesões nos rins e no fígado, degrada a atividade cerebral e aumenta o risco de câncer".

Art. 2- O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o responsável pelo
estabelecimento às seguintes penalidades:

I - multa de 500 (quinhentos) UFCM (Unidade Fiscal do Município), a partir da notificação;

II - suspensão temporária das atividades esportivas oferecidas pelo estabelecimento, durante o
prazo máximode 30 (trinta) dias corridos, em caso de nova notificação;

III - cassação do alvará de funcionamento, após 30 (tririta) dias corridos da notificação a que se
refere o inciso anterior.

Art. 3® Caberá ao Poder Executivo, através de seus órgãos competentes, a conreta
fiscalização com a observância das penalidades do artigo anterior e seus incisos.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 27 de agosto de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro dç Oliveira
Presidente
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LEI N. 3330

De 11 de fevereiro de 2014.

Institui a obrigatoriedade da realização de Cursos
de Primeiros Socorros a todos os funcionários das
Instituições pe Ensino contempladas com
Educação Infantil instalados no Município de
Campo Mourão.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Vereador Pedro Rogério Lourenço Nespolo, Presidente da Mesa Diretiva,
promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica instituída a obrigatoriedade da realização de cursos de primeiros
socorros a todos os funcionários das Instituições de Ensino contempladas com
Educação Infantil. ,

Art. 2°. Os cursos deverão ser ministrados por entidades especializadas,
sediadas no Município, pela Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros. AD11209867-6

j

Parágrafo único. O curso será de periodicidade anual e deve ser feito por
todos os funcionários dos Centros de Educação Infantil, conforme artigo 1°.

Art. 3°. Cabe ao Poder Executivo definir os critérios para implementação dos
cursos de primeiros socorros, através da regulamentação da presente Lei, no prazo de
60 (sessenta) dias, a partir da data de sua publicação.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 11 de fevereiro de 2014.

Pedro Rogério Lourenço Nespolo
Presidente
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LEI COMPLEMENTAR N" 015/2006
wHuc'u>o.\üúKa..iuoiiaAi.m pg 29 de novembro de 2006
MUNICÍPIO N* \0yJl2Q()6

DE 01H212006 Institui o Código de Saúde de Campo Mourão e da outras
providências.

OPODER LEGISLATIVO DO MUNICÍf||0 DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR:

TÍTULO I
DA PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1'

SEÇÃO Vil
DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

Artigo 97. Os serviços de saúde
funcionamento, sem prejuízo de outras exigências legais
que compõe sua estrutura, mediante memorial de ativida

deverão apresentar previamente ao
, a programação e os serviços técnicos
des.

Artigo 98. Os utensílios,
terapêuticos e auxiliares, utilizados nos serviços de saú
que possam ser expostos ao contato com fluídos
continuidade de tecidos de pacientes ou usuários, dever
na impossibilidade tecnológica, serem submetidos à d
quando for o caso.

Artigo 99. Todo e qualquer procedimento classificado como evasivo, bem como
a utilização de equipamentos terapêuticos serão obrigatoriamente executados pôr técnico
habilitado de acordo com legislação vigente.

Artigo 100. Todos os serviços de saúdejdeverão manter diariamente atualizados

equipamentos e instrumentos diagnósticos,
ide, bem como nos de interesse a saúde,
orgânicos, mucosas e/ou solução de
ão ser obrigatoriamente descartáveis e,

lesinfecção e subsequente esterilização.

registros e outros modos de arquivamento de dados
complementares, de procedimentos realizados ou tei
condições de alta, para apresentá-los à Secretaria l\/
solicitar.

Parágrafo único. Esses documentos
previsto em legislação específica.

sobre pacientes, de exames clínicos e
apêutica adotada, da evolução e das
unicipal de Saúde sempre que esta o

deverão ser guardados pelo tempo

Artigo 101. A execução de exames clítpicos, tais como verificação de pressão
arterial, freqüência respiratória, temperatura, ritmo cardíaco, em praças e logradouros públicos,
é restrita a situações autorizadas pelo Gestor do Sisterra Municipal de Saúde.
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Rua Prancisco Ferreira Albuquerque 1488 -Telefax (44) 3518-5050 - CEP 87302-220
Cx. Postal 421. C.N.PJ. 79.869.772/0001-14

CONTATO@CAMPOMOURAO.PR.IEG.6R

www.campomourao.pr.lE6.br

Da: Presidência

Para; Coordenadoria de Assuntos Legislativos - CAUDIJUR.

Ge,;,

'rè'

1- Registro ciência a Súmula n° 06/2020 de autoria do vereador Sidnei Jardim - PROJETO DE
LEI: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE HAVER DESFIBRILADOR
AUTOMÁTICO CARDÍACO EM LOCAIS DE PRÁTICAS ESPORTIVAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

2- Encaminhe a DIJUR para Análise e Parecer Jurídico.

Otil^Mo eus

President

Campo Mourâo, 04 de Fevereiro de 2020.
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DIRETORIA jurídica

DE: DIRETORIA JURÍDICA

PARA: PRESIDÊNCIA

PARECER N°. Sb" /2Q20
Ref.: SÚMULA N° 06/2020
ORIGEM: VEREADOR SIDNEI JARDIM.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n° 3.809/20

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:

7, e, art. 31 do Regimento Interno desta
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I - DO RELATORIO

O Ilustre Vereador

protocolizada sob o n° 06/2020 - Processo Digital n° 91/2020 - que registra Projeto

de Lei: "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE HAVER

DESFIBRILADOR AUTOMÁTICO CARDÍACO EM LOCAIS DE PRÁTICAS

ESPORTIVAS EDÁ OUTRAS PROVIDÊÍ^CIAS.".
A Súmula em epígrafe foi protocolizada no dia 20 de janeiro de

2020.

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou, em 25 de

janeiro de 2020, a existência de matéria ijegistrada por outro Vereador: Súmula

241/2019 do Vereador Jadír Pepíta.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico

certificou, em 29 de janeiro de 2020, a existência da seguinte legislação municipal

disponível sobre a matéria: Resolução 11/2013, Lei 2362/2008, Lei 2260/2007, Lei

3330/2014 e Lei Complementar 15/2006.

Em 05 de fevereiro do corrente exercício, a Súmula em comento

foi encaminhada a esta Diretoria Jurídica.

É a síntese do essencial.

II - DO MÉRITO

A Súmula requer o registro de Projeto de Lei, com o escopo de

dispor sobre a obrigatoriedade de haver desfibrilador automático cardíaco em locais

de práticas esportivas em Campo Mourão.

Verifica-se que, no

Coordenadoria de Assuntos Legislativos, a

r.leg.br

Sidnei Jardim apresenta Súmula,

tocante a matéria certificada pela

Súmula 241/2019 do Vereador Jadir

Pepita não aparenta ter o mesmo objeto da Súmula em epígrafe.
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Imperioso mencionarj que a legislação apontada pelo

Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico, não constitui óbice à

tramitação da presente proposição, visto representar conteúdo próximo, porém

distinto.

Verifica-se que, nada obstante ao apresentado, não há óbice à

tramitação da Súmula em análise.

No tocante a posterior apresentação de proposições legislativas,

cabe ressaltar os prazos previstos nos artigos 2° e 3° da Resolução n°. 11/13, a qual

dispõe sobre o registro de Súmulas.

III - DA CONCLUSÃO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

apresentação da presente Súmula.

É o parecer, sub censura.

Campo Mourão, 06 de fevereiro de 2020.

Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico

OAB/PR 59.148




